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CONTRATO Nº 040/2020 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA E A 
EMPRESA NICOMÁQUINAS REPAROS LTDA. – ME. 

 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA, entidade de direito público interno, com sede na 
Rua Francisco Novato, nº 02, Centro, CEP 36235-000, inscrito no CNPJ sob o nº 18.094.862/0001-
96, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ RESENDE NOGUEIRA, brasileiro, 
casado, médico, CPF(MF) nº 454.228.426-34, RG M-3.191.238 SSP(MG), doravante denominado 
simplesmente "CONTRATANTE", e, de outro lado, a empresa NICOMÁQUINAS REPAROS LTDA. - 
ME, com sede na Rua Pinto Martins, nº 210, Bairro Vila Oeste, CEP 30532-140, na cidade de Belo 
Horizonte/MG, Telefax: (31)3388-5524, CNPJ nº 07.730.481/0001-30, neste ato representada pelo 
seu sócio(a) Administrador(a), Sr(a). KLEBER DUARTE MURÇA, inscrito no CPF nº 374.258.546-
00, RG nº MG-758.380, expedida pela PC/MG, doravante denominado simplesmente 
"CONTRATADA", têm por justo e contratado o que se segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
1 – O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de engenharia para implantação de um sistema simples de abastecimento de água, com 
perfuração poço artesiano profundo, no Distrito de Paraíso Garcia, em regime de empreitada por 
preço global, conforme especificações contidas no Processo Licitatório 037/2020, Pregão 
Presencial018/2020. 

§ 1º Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Edital, seus anexos e a Proposta 
Comercial da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços serão efetuados na forma 
estabelecida no Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
São condições gerais deste Contrato: 

I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo do edital e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, 
todos da Lei nº 8.666/93. 

II. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do Município, em 
operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena 
de sanção, inclusive rescisão contratual. 

III. O Município e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico financeiro do 
Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida 
de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 
estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços 
encontrados no mercado em geral. 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA 
I - Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 
entre o MUNICÍPIO e os agentes, prepostos, empregados ou demais prestadores de serviços da 
CONTRATADA, designados para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única 
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responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 
seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. Compete exclusivamente à 
CONTRATADA, na consecução do objeto deste Contrato, observar as normas que integram o regime 
jurídico da relação trabalhista celetista, em especial a Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, 
legislação complementar, normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e dispositivos 
contidos nas Convenções Coletivas de Trabalho das categorias envolvidas na execução dos serviços. 

§ 1º A CONTRATADA obriga-se a responder por todas e quaisquer ações judiciais, reivindicações ou 
reclamações de seus empregados, sendo, em quaisquer circunstâncias, considerada como exclusiva 
empregadora e única responsável por qualquer ônus que o MUNICIPIO venha a arcar, em qualquer 
época, decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações. 

§ 2º Fica a CONTRATADA obrigada a comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas após o recebimento da notificação/citação, qualquer reclamação trabalhista ajuizada por 
seus empregados e relacionada a serviços prestados no Município. 

§ 3º Vindo o Município a responder por qualquer ação ou reclamação proposta por empregados da 
CONTRATADA, pessoas a seu serviço ou qualquer terceiro, estará expressamente autorizado a, 
mediante simples comunicação escrita, reter e utilizar os créditos de titularidade da CONTRATADA, 
até o montante necessário para o ressarcimento integral da obrigação exigida, incluindo custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios. Em face da insuficiência de créditos, o Município 
poderá utilizar a garantia prestada ou acionar a CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
I - A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume 
inteira responsabilidade, respondendo por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, ao Município, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução 
do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 
ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e penalidades previstas neste Contrato, 
resguardando-se ao Município o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por 
tais danos ou prejuízos. 

§ 1º Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou 
prejuízo que venha a ser assumido pelo MUNICÍPIO em decorrência do não cumprimento, pela 
CONTRATADA, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, 
incluindo, mas não se limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo MUNICÍPIO a 
terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários 
advocatícios e outros. 

§ 2º Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 
obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for apresentada 
ou chegar ao conhecimento do MUNICÍPIO, este comunicará a CONTRATADA por escrito para que 
tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, a qual ficará 
obrigada a entregar ao MUNICÍPIO a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida 
administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. 
As providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das 
responsabilidades assumidas perante o MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula. 
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§ 3º Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 
exigidas do MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, 
independentemente do tempo em que ocorrerem, mediante a adoção das seguintes providências, 
até o limite necessário ao seu pleno ressarcimento: 

a) dedução de créditos da CONTRATADA, decorrentes dos serviços prestados; 

b) execução da garantia de fiel cumprimento do Contrato; 

c) medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 
I – O Contrato vigorará pelo prazo de 05 (cinco) meses (prazo de execução + 02 meses) contados a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato. 

II – Havendo paralisação justificada dos serviços, o prazo de execução será acrescido de tantos dias 
quantos os da paralisação, sem qualquer custo adicional para o Município. 

III – A justificativa para a paralisação dos serviços deverá ser apresentada por escrito no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, sendo submetida à aceitação daSecretaria Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE E DA CONTRATADA 
I - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
I - O valor total deste Contrato é de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme especificado 
na Planilha de Preço/Proposta Comercial, apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório 
nº 037/2020, Pregão Presencial nº 018/2020. 

§ 1º O preço referido no caput inclui todos os custos diretos e indiretos necessários à completa e 
perfeita execução dos serviços, especialmente os indicados na Planilha de Preço. 

§ 2º O pagamento será realizado mediante apresentação das medições mensais dos serviços, com 
data inicial correspondente a da Ordem de Serviço emitida pelaSecretaria Municipal de Saúde, 
observado o cronograma físico-financeiro dos trabalhos e a entrega do relatório mensal emitido 
pela CONTRATADA. 

§ 3º O pagamento será efetuado pela Tesouraria ao Contratante, em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento da nota fiscal/fatura, desde que acompanhada da documentação exigida e do atestado 
de inspeção dos serviços prestados. 

§ 4º Deverão ser discriminados na nota fiscal/fatura os valores referentes a materiais e 
equipamentos que não integram a base de cálculo da retenção para a Previdência Social. 

§ 5º Caso os valores não tenham sido discriminados na proposta comercial, a base de cálculo da 
retenção ficará limitada aos percentuais mínimos previstos na legislação pertinente. 

§ 6º O Contratante efetuará mensalmente os pagamentos dos serviços efetivamente executados e 
medidos. 

§ 7º A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais 
e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções 
tributárias e/ou previdenciárias. 

§ 8º O Contratante, identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura, mormente no que 
tange a valor dos serviços prestados, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que sejam feitas as 
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correções necessárias, sendo que o prazo estipulado para pagamento será contado somente a partir 
da reapresentação / substituição do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

§ 9º Os pagamentos devidos pelo Contratante serão efetuados por meio de depósito em conta 
bancária informada pela CONTRATADA na proposta comercial. 

§ 10º Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção 
monetária, compensação financeira ou paralisação da prestação dos serviços. 

§ 11º Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA dará ao 
Contratante plena, geral e irretratável quitação dos valores ali discriminados, para nada mais vir a 
reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

§ 12º Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 
nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 

§ 13º A liberação do pagamento da nota fiscal/fatura relativa à última medição somente ocorrerá 
mediante a plena e cabal comprovação do cumprimento de todas as obrigações contratualmente 
previstas, bem como a correção de todas as pendências apuradas. 

§ 14º A CONTRATADA deverá manter atualizado, durante toda a vigência deste Contrato, o prazo de 
validade das Certidões Negativas de Débito e do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
encaminhando cópia destes documentos àSecretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 
02.10.00.17.511.000.1.0030 –Construção de Poços Artesianos 

4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Parágrafo Único – O Município incluirá, em suas propostas orçamentárias para os exercícios 
subsequentes, a previsão dos créditos necessários para o pagamento desta despesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, desde que 
haja interesse do Município, com a apresentação das devidas e adequadas justificativas. 

As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-
se esse percentual para verificação dos limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
Não será exigida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O presente Contrato poderá ser rescindido: 

I. Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII, 
do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 

II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 

III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da 
Lei nº 8.666/93. 

§ 1º Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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§ 2º Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou 
restituição por parte da CONTRATADA, o Município responderá pelo preço dos serviços estipulado 
naCláusula Oitava, devido em face dos trabalhos efetivamente executados pela CONTRATADA, ou 
dos produtos entregues, até a data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 
As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES 
I - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo Município à 
CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, 
para efeitos de execução judicial, nos termos do art. 783 do CPC. Reveste-se das mesmas 
características qualquer obrigação definida neste Contrato como de responsabilidade da 
CONTRATADA e que, por eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo 
Município. 

§ 1º Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 
responsabilidade da CONTRATADA, o Município poderá reter parcelas de pagamentos contratuais 
ou eventuais créditos de sua titularidade, mediante simples comunicação escrita à CONTRATADA, 
bem como executar a garantia prestada ou interpor medida judicial cabível. 

§ 2º As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o 
seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, 
perdas ou prejuízos causados ao Município por atos comissivos ou omissivos de sua 
responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente contrato será publicado na Imprensa Oficial local, conforme artigo 6º, XIII da 
Lei Federal de Licitações 8.666/93, por conta do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Barbacena/MG, para dirimir qualquer ação ou pendência 
que porventura advenha do presente instrumento, renunciando, expressamente a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito legal. 
 

Santa Rita de Ibitipoca, 09 de outubro de 2020. 
 
 
 

JOSÉ RESENDE NOGUEIRA 
Prefeito Municipal 

NICOMÁQUINAS REPAROS LTDA. - ME 
Contratada 

 
 
 
TESTEMUNHAS:        1) _____________________________________________________________________________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
 

2) ____________________________________________________________________________________________ 
Nome: 
CPF: 


